
 

 

 
 

 
MUNICÍPIO DE CANTANHEDE               

DEPARTAMENTO DE URBANISMO 
 

 
AVISO N.º 6/2011/PR 

 
João Carlos Vidaurre Pais de Moura, Presidente da Câmara Municipal de Cantanhede, TORNA PÚBLICO, que se vai 

dar início ao processo de Revisão do Plano de Urbanização da Cidade de Cantanhede, prevendo-se que o processo de 
elaboração do plano não ultrapasse 12 (doze) meses, pelo que se convidam todos os munícipes a formular as observações e 
sugestões que entendam por conveniente, a decorrer pelo prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do dia da publicação do 
Aviso na IIª Série do Diário da República, nos termos do ponto 1 do art. 74º conjugado com o n.º 2 do artigo 77º do D.L. 
380/99, de 22 Setembro, com a redacção dada pelo Decreto Lei nº 46/2009, de 20 de Fevereiro e pelo DL nº 181/2009, de 7 
de Agosto, as quais devem ser apresentadas por escrito em impresso próprio, ou em ofício devidamente identificado, dirigido 
ao Presidente da Câmara Municipal de Cantanhede, e entregue no Departamento de Urbanismo, ou pela Internet no endereço 
http://sig.cm-cantanhede.pt/revpucant. É ainda disponibilizado um e-mail próprio (du@cm-cantanhede.pt). 

 Informa-se ainda que, a revisão tem como objectivos: 

• Actualizar as regras de ocupação da cidade de Cantanhede, face à evolução das condições económicas, sociais e culturais; 

• Ampliar a área afecta à Zona Industrial; 

• Reduzir o número de instrumentos de ordenamento do território em vigor na cidade, absorvendo os princípios e regras, mas 
condensando-as apenas num único plano, de forma a facilitar a gestão urbanística e a leitura que se pretende do território. Após 
análise dos diversos instrumentos do ordenamento do território em vigor na cidade, propõe-se com a revisão do PU revogar o Plano 
de Pormenor de Alinhamentos e Cérceas, o Plano de Pormenor da Zona Sul de Cantanhede e o Plano de Pormenor da Zona 
Industrial I de Cantanhede (ampliação). Desta forma a cidade de Cantanhede passa a ser programada apenas pelo PU e pelo PP da 
Quinta de São Mateus, que tem uma dinâmica e imagem muito própria; 

• Repensar e reequacionar os equipamentos programados no PU em vigor e que até à data não foram edificados; 

• Hierarquizar a rede viária, reajustando a rede viária proposta no Plano de Urbanização aos projectos executados; 

• Adequar terminologias e definições à nova legislação; 

• Corrigir erros observados. 
 

Durante aquele período, os interessados poderão consultar a respectiva área da proposta do Plano, durante as horas normais 
de expediente, no Departamento de Urbanismo – Divisão de Ordenamento do Território. 

O presente Aviso vai ser afixado nos lugares públicos do costume. 

Paços do Concelho de Cantanhede, 10 de Novembro de 2011 

         O Presidente da Câmara Municipal de Cantanhede 

 

(João Carlos Vidaurre Pais de Moura) 

mailto:du@cm-cantanhede.pt

	MUNICÍPIO DE CANTANHEDE
	DEPARTAMENTO DE URBANISMO

	AVISO N.º 6/2011/PR

